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EDITAL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 3/2026-002-PMT 

(Forma Eletrônica) 
 

 
O MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO na 
modalidade “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de EMPREITADA GLOBAL, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO 
MUNICIPAL nº 008/2024 e pelas disposições estabelecidas neste Edital, conforme abaixo. 

 
Inserção de propostas: Até dia 20/03/2026 às 08:30 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 20/03/2026 

Horário: 09h (Horário de Brasília) 

Local: https://bnccompras.com/ 

Modo de Disputa: Aberto 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os interessados 
acompanhar as publicações nos diários, site do Município e plataforma eletrônica. 

 
1. DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO JARDIM ALCOBAÇA - TUCURUÍ-PA, 
conforme especificações contidas no Projeto e Cronograma disponibilizados no link anexo ao presente edital. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
Projeto Atividade: 0990.175121006.1.032 Melhoria da Rede de Abastecimento de água  
Categoria Econômica - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no sítio https://bnccompras.com/; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.6. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
b) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
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concorrendo entre si; 
f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
4.3.6.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 

inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 

2010). 

 
4.3.6.2 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a fiscalização 

e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos a serem 

fiscalizados ou gerenciados. 

 
4.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 
4.5 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.6 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 
a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998; 

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213/1991. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: 
indicando, no que for aplicável e prazo de validade; 

 
5.1.3. Para contratação de obras ou serviços de engenharia, deverá anexar a Proposta de Preços sem 
identificação acompanhada pelos documentos exigidos abaixo: 

 
a)  Planilha Orçamentária Multipla Modelo Caixa Econômica (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 

 
b) Planilha de Composição Unitária, 

c) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, 
encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias. 
 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante e que não apresente planilha multipla 
modelo Caixa Econômica Federal. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no item 1.2 do Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
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automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no https://bnccompras.com/, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

 
6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 
6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Pará; 

 
6.29.2. empresas brasileiras; 

 
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
6.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 14.133/21, 
art. 59, I, II, V). 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequível (Lei 14.133/21, art. 59, III). 

 
7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração 
(Lei 14.133/21, art. 59, IV). 

 
7.3.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (Lei 14.133/21, art. 59, § 
4º) 

 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
7.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.7.1. Considerando a natureza ou grau de complexidade para obtenção do documento, o prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

 
7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação poderá 
exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 
no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
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7.7.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
7.7.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.7.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 
Projeto Básico, a proposta do licitante será recusada. 

 
7.7.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Projeto Básico. 

 
7.7.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
7.7.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 
7.7.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

7.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.12. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
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licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, em arquivo único, PDF e seqüenciado conforme pasta disponível no PORTAL exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preambulo, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento dos documentos de habilitação. 

8.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

 
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
Os documentos que compõem habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

 
9. DA HABILITAÇÃO  

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificativa no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.9.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta ou Positiva com 
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Efeitos de Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; (Lei 14.133/21, artigo 69, inciso I) 

9.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 
65, § 1º); 

 
9.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
9.10.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 Ativo Total  

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  Ativo Circulante 
           Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 



 
Estado do Pará   

GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI  

 
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 
CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 

CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

9.10.6. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no 
importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município 
Tucuruí/PA. 

9.10.7. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.11.1. Capacidade técnico-operacional: 
 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa; 
 

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveispara a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;  

 

9.11.2. Capacidade técnico-profissional: 
 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

 
a.1) Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante, podendo o vínculo ser comprovado através de: cópia da 
Carteira de Trabalho (para funcionário), cópia do Contrato Social ou da Ata da Assembleia que o constituiu 
dirigente da empresa (para sócio-proprietário/diretor) ou contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo 
com a legislação civil comum (para contratado). 
 
a.2) A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de Certidão (ões) 
de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram 
executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) técnico(s). O(s) profissional 

(is) deverá (ão) comprovar a execução  conforme § 2º, art. 67, Lei nº 14.133/2021 cujos quantitativos 
correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) dos seguintes tipos de serviços:  
 
a) 1.4.8.1. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
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POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 4.470,30 M 
b) 1.4.8.6. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

2.616,13 M3 
 

9.12. DECLARAÇÕES 
 

9.12.1 Além das declarações assinaladas em campo próprio por ocasião do cadastramento dos documentos, as 
licitantes deverão apresentar ainda as seguintes declarações juntamente com os documentos de habilitação: 

 
A) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação OU Atestado de Vistoria Técnica, nos termos do art. 63, § 2º da Lei 
14.133/21, devendo ser agendada com a Coordenadoria de Engenharia (obras/serviços de engenharia) ou 
Secretaria demandante (outros serviços). (modelo no Anexo II) 

B) Declaração de atendimento à Lei 12.708/2012 (modelo no Anexo III) 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

 
9.15. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou apresentada 
com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo Agente de Contratação/Equipe 
de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a respectiva 
certidão; 

9.16. No caso de licitante enquadrada como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o Agente de Contratação concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração de vencedor, para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa pela referida licitante. 

 
9.17. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida 
pela licitante enquadrada, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não regularização no prazo previsto no item 9.16 acarretará a inabilitação da licitante, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.1.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.1.1.2. No caso de obras ou serviços de Engenharia deverão ser readequados os documentos apresentados na 
Cláusula 6.1.5.1, alíneas a) até e). 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS  

 
11.1. Declarado o vencedor deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema conforme IN 73/2022. 

 
11.1.1 No caso de ser declarada vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja irregular 
perante o Fisco, restando infrutífera a diligência do Agente para obtenção da referida certidão, será concedido 
prazo legal para regularização. 

11.1.2 Decorrida a fase de regularização e retomada a sessão, iniciará o prazo para manifestação de intenção de 
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recurso. 
 

11.1.3 Não sendo apresentada a certidão de regularidade fiscal no prazo legal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte será declarada inabilitada, convocando-se a próxima classificada. 

 
11.2. Manifestada expressamente a intenção de recurso de forma motivada, o recorrente terá, a partir de então, 
o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, podendo ser encaminhados por meio digital os documentos que forem requeridos por escrito. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1. Para aquisição/contratação de obras e serviços de engenharia, a licitante vencedora prestará garantia no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das modalidades abaixo: 

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 
 

b) Fiança Bancária, apresentando Carta de Fiança Bancária emitida por Banco ou instituição financeira 
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devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 

c) Seguro-garantia, mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Tucuruí/PA cobrindo, inclusive, os 
riscos de rescisão do contrato. 

 
14.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site: 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

 
14.3. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 
14.133/2021, mediante requerimento 

14.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 
que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos da legislação vigente. 

 
14.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 
administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

14.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 
previsto. 

 
14.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

 
14.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas 
e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

14.9. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de garantia 
acima previstas, no prazo mencionado no contrato, sujeitando-se a Contratada às penalidades previstas nos 
artigos 155 e 162 da Lei 14133/21 no caso de descumprimento. 

 
15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato 
Administrativo ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Carta Contrato/Pedido de Empenho), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 



 
Estado do Pará   

GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI  

 
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 
CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 

CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.3. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. O referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico ou no Cronograma Físico- 
Financeiro, no caso de obras ou serviços de Engenharia. 

 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6. O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas neste 
Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contrato Padrão da PMT, que se encontra no Anexo 
V deste Edital. As disposições deste Edital, inclusive de seus anexos, bem como a proposta do Licitante 
adjudicatário, farão parte integrante e complementar do contrato, para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Minuta do Contrato. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
Básico/Minuta do Contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/Minuta do Contrato. 
 

19. DO PAGAMENTO  
 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/Minuta do Contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
 

20.1.11. Praticar atos classificados como fraudulentos ou corruptos, iniciar ou participar de práticas concertadas, 
coercitivas ou obstrutivas. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https://bnccompras.com/. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a Administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio https://bnccompras.com/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.13. O Município de Tucuruí poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
22.13.1 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
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22.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

 
22.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/, e também no 
sítio eletrônico www.tucurui.pa.gov.br (Portal Transparência > Licitações > Licitações em andamento. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV – PROJETO BASICO 

ANEXO V – LINK PARA OS PROJETOS, CRONOGRAMA, PLANILHA E DEMAIS DOCUMENTOS – COORDENADORIA DE 
ENGENHARIA 

 
Tucuruí, 05 de março de 2026 

 
 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito Municipal de Tucuruí 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
http://www.tucurui.pa.gov.br/
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos,  para  fins  de  participação  na  Concorrência  Pública Nº 3/2026-002 PMT  que  a  
empresa 
 , CNPJ  , através de seu representante legal,  (cargo/função 
que desempenha na empresa), CPF   , tomou conhecimento de todas as informações e 
principalmente, das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, ciente de que não 
caberá qualquer alegação posterior de dificuldades ou quaisquer outros impedimentos para execução completa 
da obra/serviço. 

 
 
 
 

Local, .... de ......... de 2026. 
 
 
 
 
 

 

 
(Representante) 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 
 
 
 
 
 

A   empresa   ..........................................,   CNPJ   ...............................,   localizada   em 
. .............................. DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no subitem 3.8.1, 
alínea “c”, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação (Art. 20, XII, Lei 
12.708/2012) . 

 
 

 
Local, data....................... 

 
 
 
 

 

(Representante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alínea (c) - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 
inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO, comprovadas pelo Proponente. 
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ANEXOIII 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.  /2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO JARDIM ALCOBAÇA 
- TUCURUÍ-PA E A EMPRESA........................., CONFORME 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS. 

 
O Município de TUCURUÍ/PA, Estado de Pará, inscrito no CNPJ sob o n. 05.251.632/0001-41, com sede 
administrativa na travessa Raimundo Ribeiro de Souza, 01, Centro, na cidade de TUCURUÍ/PA, denominado de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito __________________, brasileiro, casado, portador da CPF 
sob nº. 036.127.XXX-XX e a empresa 
...................................... inscrita no CNPJ sob nº................., estabelecida na Rua ......................., Bairro ................. , 
na cidade de ....................... , denominada de CONTRATADA, representada neste ato por seu (sócio-proprietário 
ou representante legal) ........................................, portador da Cédula de Identidade nº ................. e inscrito no 
CPF sob nº ............................. , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO JARDIM ALCOBAÇA - TUCURUÍ-PA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos nos Projetos, anexo(s) do Edital. 

 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública nº 3/2026-002 PMT e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 00 ( ..... ) dias OU meses, com início na data de  / / e 
encerramento em  / / , prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria na 
classificação abaixo: 

 
Exercício 2026 
Projeto Atividade: 0990.175121006.1.032 Melhorias da Rede de Abastecimento de Água  
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Categoria Econômica - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
 

5.1 Os pagamentos serão efetuados dentro de até 05 (cinco) dias úteis a contar da entrada das notas fiscais na 
Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com as entregas ou medições inerentes à evolução da obra/serviço, 
em conformidade com o cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 

 
5.1.1 O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da ART de execução da 
obra e da comprovação do recolhimento da caução especificada na Clausula Oitava do Contrato, bem como à 
apresentação de ART de Fiscalização emitido pelo profissional nomeado pelo Município. 

5.2 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra e a fiscalização do 
responsável designado pelo Município, através de transferência bancária, para crédito em conta de titularidade 
da contratada. 

 
5.3 O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que mantém as mesmas 
condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões negativas de regularidade fiscal e 
trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal apresentada. 

 
5.4 O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do Município, constatando que a 
obra foi executada em conformidade com as especificações do projeto, do Edital e seus anexos. 

 
5.5 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 
6.1. O valor inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

 
6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada pela Coordenadoria 
de Engenharia na data de março/2026 . 

 
6.3. Após o intervalo de um ano e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice inpc, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
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remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.10. O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, II da Lei 14.133/21. 

 
6.11. O prazo para resposta ao pedido efetuado pelo Contratado para o reajuste de preços será de 03 (três) dias 
úteis. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
7.1 Para garantia de execução plena da obra contratada, o licitante declarado vencedor deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Fazenda, NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, comprovante de recolhimento de 
caução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, numa das modalidades previstas 
abaixo: 

 
a) Caução em Dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Os títulos a 
serem utilizados como caução devem estar comprovadamente com seu prazo de vigência válido. 

b) Seguro - Garantia; 
c) Fiança Bancária. 

 
7.2 A caução de garantia da execução do contrato ficará retida durante todo o prazo de execução das 
obras/serviços e só será devolvida quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. A caução 
efetuada em moeda corrente será restituída pelo valor do saldo da conta bancária. Na caução feita em títulos de 
dívida pública federal a restituição far-se-á mediante devolução dos títulos caucionados, de uma só vez. A caução 
realizada em fiança bancária será devolvida na forma de praxe. 

7.3 Na hipótese de vir a ocorrer alteração do valor contratual, por repactuação e/ou aditamento, ou ainda, 
prorrogação do prazo do contrato, a caução inicialmente prestada, sob a modalidade de Fiança Bancária ou Seguro 
Garantia, deverá ser complementada periodicamente, sendo aplicado o percentual previsto na cláusula 7.1. 

7.4 A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de caução acima 
previstas, no prazo mencionado, sujeitando-se a licitante vencedora às penalidades previstas nos artigos 155 e 
162 da Lei 14.133/21 no caso de descumprimento. 

7.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de utilizar o valor da Caução prestada para o pagamento de encargos 
sociais relativos ao INSS, FGTS, horas extraordinárias e qualquer regime de remuneração devida ao pessoal 
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utilizado nas obras/serviços, que porventura não tenham sido feitos pela CONTRATADA na época devida, bem 
como de se valer da mesma Caução de Garantia para o pagamento a fornecedores de materiais e para correção 
de defeitos ou imperfeições constatadas pela fiscalização e não atendidas pela CONTRATADA no prazo 
estabelecido no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra/serviço, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico no prazo de até 10 (dez) dias a 
partir da comunicação da CONTRATADA referente à conclusão da execução do objeto, notificando-a das 
incorreções encontradas, quando necessário; 

b) definitivamente, pelo mesmo servidor, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, nomeado pela autoridade 
competente. 

 
9.2. O contrato será fiscalizado pelo servidor .................., CPF n. ............................, nomeado por Portaria 
expedida pela Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Emitir a ordem de fornecimento para início da execução do objeto. 
 

b) Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução, 
acompanhamento e fiscalização dos serviços adquiridos, sob todos os seus aspectos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA. 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula Quinta do 
CONTRATO. 

 
d) Receber a obra/serviço em caráter provisório, apontando no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, quando 
for o caso, os defeitos ou imperfeições passíveis de correção que forem constatados pela fiscalização através do 
Engenheiro responsável, estabelecendo prazo para sua correção. 

 
e) Receber a obra/serviço em caráter definitivo, depois de constatar a correção das imperfeições detectadas, 
quando for o caso. 

10.2 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários 
decorrentes de modificações de quantitativos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual. 
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b) Comunicar ao CONTRATANTE por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução do Contrato, total ou parcialmente, por motivos supervenientes. 

 
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social, trabalhista, bem 
como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação. 

d) Responsabilizar-se diretamente pela indenização, das perdas e danos, e qualquer prejuízo causado ao 
CONTRATANTE ou terceiros, por ação ou omissão sua, de seus prepostos, na execução dos serviços contratados, 
obrigando-se a assumir a condição de litisconsorte passiva quando denunciada à lide em ação judicial específica. 

 
e) Manter obrigatoriamente durante o prazo de execução do contrato, compatibilidade com as 
responsabilidades por si assumidas com relação às condições exigidas na licitação. 

 
f) Responsabilizar-se integralmente pela execução da obra nos termos do Código Civil Brasileiro e pelo fiel 
cumprimento do Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, sendo que a presença da fiscalização do 
CONTRATANTE não exclui essa responsabilidade. 

g) Manter a guarda da obra até o seu recebimento definitivo. 
 

h) Manter a ordem e a disciplina no local das obras e utilizar, na execução do projeto, pessoal que não terá com 
o CONTRATANTE qualquer vinculação, os quais deverão ter idoneidade moral e habilitação técnica condizente 
com os serviços que deverão executar. 

 
i) Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição técnica das obras/serviços, inclusive quanto à 
qualidade, quantidade, acabamento, e processo de aplicação do material a empregar, bem como pela reexecução 
dos serviços que não forem aceitos pela fiscalização do CONTRATANTE, em decorrência de vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, não cabendo, nestes casos, ônus de qualquer 
espécie para o CONTRATANTE ou dilatação dos prazos de execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 A CONTRATADA, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao retardamento na execução da 
obra/serviço, salvo se ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, ato da administração e ou sujeição 
imprevista, devidamente justificados, submeter-se-á às sanções indicadas na Lei 14.1333/21, Título IV, Capítulo I. 

11.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às seguintes penalidades: perda imediata da garantia 
de proposta em favor do CONTRATANTE; multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor atualizado do 
contrato, bem como a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
período de até 03 (três) anos, na forma da Lei n. 14.133/21, prevista no art. 156, § 4º. 

 
11.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,33% 
(zero vírgula trinta e três por cento), limitada a 10%(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em Lei. 

11.4 O descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato facultará à parte prejudicada a sua 
rescisão, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a CONTRATADA pela 
indenização por perdas e danos, ou, a critério do CONTRATANTE, pela multa compensatória de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
caracterizados. 

11.5 As multas previstas no Contrato poderão ser pagas espontaneamente, compensadas com os pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou, ainda, cobradas executivamente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO  

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tucuruí/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

 
Tucuruí/PA, .......... de ......................... de 2026. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/PA (NOME DA EMPRESA) 
Alexandre França Siqueira – Prefeito (Representante) 

 
 
 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO IV 
PROJETO BÁSICO 

 
 

1 APRESENTAÇÃO 

1.1 Considerações gerais 

A Prefeitura Municipal de Tucuruí-PA, inscrita no CNPJ: 05.251.632/0001-41, sediada na Travessa Raimundo 

Ribeiro de Souza, n° 01, Bairro Santa Isabel, apresenta o Projeto Básico para a Ampliação de Saneamento Básico no 

município de Tucuruí-PA, elaborado pela Secretaria Municipal de Obras. 

1.2 Componentes do Informe Técnico 

O Projeto Básico tem como objetivo compilar um conjunto de dados com alto nível de precisão para 

caracterizar a obra, baseando-se nos estudos técnicos preliminares. Isso permite uma avaliação eficiente dos custos. 

A execução da obra seguirá o modelo de Administração Indireta, significando que a construção será contratada por 

meio de licitação conduzida pela Prefeitura, com controle e fiscalização a cargo da Secretaria de Obras do município. 

Todas as informações visam proporcionar uma visão abrangente do projeto e destinam-se ao uso por técnicos 

interessados em adquirir um conhecimento geral sobre o mesmo. 

O Projeto Básico de Engenharia está sendo apresentado em volume único e contem: 

• Memorial descritivo; 

• Memorial de cálculo; 

Em anexo, serão enviados os seguintes documentos abaixo: 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Planilha de levantamento de quantitativos; 

• Planilha orçamentária; 

• Quadro de composição de investimento; 

• Quadro de composição do BDI; 
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2 MAPA DE SITUAÇÃO 

 
 

3 RESUMO DA OBRA 

3.1 Empreendimento 

Ampliação de Saneamento Básico do município de Tucuruí-Pa. 

3.2 Localização 

Bairro Jardim Alcobaça. 

3.3 Empreendedor 

Prefeitura Municipal de Tucuruí-PA. 

3.4 Custo do investimento 

Investimento de 962.017,52 

4 INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA 

4.1 Breve Histórico 

Tucuruí é um município brasileiro do estado do Pará, localizado no norte brasileiro, a uma latitude 03º45'58" 

sul e longitude 49º40'21" oeste. É conhecido por abrigar a maior usina hidrelétrica totalmente brasileira e a quarta 

do mundo: a Usina Hidrelétrica Tucuruí, construída e operada desde 22 de novembro de 1984 pela Eletronorte. É a 

mais antiga localidade ainda existente no sudeste do Pará (região do Carajás), sendo fundada como colônia militar 

portuguesa em 1779. Segundo estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2022 o 

município possuía 91.306 habitantes e 2.086 km² de área. 

5 ESTUDOS 
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O Estudo foi realizado objetivando a ampliação do saneamento básico envolve diversas etapas de 

planejamento, estudo e implementação. Para que essa ampliação seja eficiente, sustentável e atenda às 

necessidades da população, é essencial realizar uma série de estudos técnicos, sociais, econômicos e ambientais. 

Abaixo estão os principais estudos necessários: 

O levantamento tem a necessidade antes com o estudo topográfico seguindo recomendações da norma 

ABNT 13.133 - Execução de Levantamento Topográfico, os estudos topográficos para o projeto executivo 

desenvolvem-se em uma única fase, logo após a definição preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser 

realizados por Levantamento topográfico convencional (teodolito ou nível) ou Levantamento topográfico eletrônico 

(Estação Total ou RTK).  

Diagnóstico da Situação Atual:  

- Levantamento de dados sobre abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos 

e drenagem urbana. 

- Mapeamento das áreas atendidas e não atendidas. 

- Avaliação da capacidade e eficiência dos sistemas existentes. 

- Identificação de riscos sanitários e ambientais. 

Estudo Demográfico e Socioeconômico; 

- Projeções populacionais para curto, médio e longo prazo. 

- Análise do perfil socioeconômico da população (renda, escolaridade, taxa de ocupação, etc.). 

- Avaliação da capacidade de pagamento dos usuários. 

Estudo de Demanda e Projeção de Consumo: 

- Estimativas de consumo de água e geração de esgoto futuro. 

- Avaliação da sazonalidade e crescimento urbano. 

Estudo de Viabilidade Técnica:  

- Análise de alternativas tecnológicas para sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

coleta e tratamento de resíduos. 

- Estudo de disponibilidade hídrica (para captação de água). 

- Definição de traçados de redes, estações de tratamento e reservatórios. 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): 

- Avaliação dos impactos ambientais das obras e operação dos sistemas. 

- Propostas de medidas mitigadoras e compensatórias. 

- Consulta pública e participação da comunidade. 

Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira: 

- Estimativa de custos de implantação, operação e manutenção. 
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- Fontes de financiamento (recursos públicos, PPPs, financiamento internacional). 

- Análise de custo-benefício e retorno do investimento social. 

Sondagem:  

- Investigação geotécnica que visa caracterizar as propriedades do subsolo de um terreno, incluindo a 

identificação de camadas, nível de água freática, resistência e outras características importantes para projetos de 

engenharia, como fundações e estruturas. 

5.1 Estudo das ocorrências de materiais 

 
Nesta fase de projeto, foram identificadas e determinadas o que serão objeto de estudos das ocorrências de 

materiais para eventual analise das características e quantidades do solo de modo a suprir as necessidades dos 

serviços de ampliação de saneamento básico. 

Esses materiais podem ser combinados e aplicados de acordo com as condições específicas exigidas, levando 
em consideração fatores como o clima local, o tráfego esperado e a disponibilidade de recursos. 

Das pesquisas realizadas ao longo do trecho, deverão ser mais bem exploradas e identificadas no projeto 

executivo ocorrências de locais com potencialidade para servirem como fonte de fornecimento de material para 

execução. Sugere-se que seja adotada instrumentos legais de exploração e que estejam de acordo com as exigências 

da legislação vigente. 

5.2 Estudo dos Possiveis Serviços 

 
Envolve uma série de serviços e atividades que visam restaurar a infraestrutura viária, garantindo condições 

adequadas de trafegabilidade, segurança e durabilidade. Os principais serviços que compõem o processo incluem:  
Limpeza:  

• Serviço: Remoção de vegetação, lixo, pedras e outros materiais que possam obstruir o tráfego. 

• Objetivo: Garantir que tenha um ambiente livre de obstáculos para o tráfego seguro. 
 
Reprofilagem e Terraplanagem 

• Serviço: Nivelamento e ajuste do perfil da estrada, correção de ondulações e buracos, além da remoção de 
materiais excedentes ou depósitos. 

• Objetivo: Garantir uma superfície plana e estável, adequada para o serviço. 

Limpeza Mecanizada: 

• Eficiência: A utilização de máquinas e equipamentos permite realizar a limpeza de forma rápida e em 
grandes extensões de estrada, o que seria difícil com métodos manuais. 

• Segurança: A limpeza mecanizada reduz o risco de acidentes de trabalho, pois diminui a necessidade de 
intervenção direta de trabalhadores em áreas potencialmente perigosas. 

• Redução de custos e tempo: Embora o custo inicial de aquisição e operação de equipamentos seja 
significativo, a mecanização reduz os custos com mão de obra e o tempo necessário para concluir os 
serviços. 

• Melhoria na Qualidade da Estrada: A remoção eficiente de obstáculos melhora a qualidade e a segurança 
da via, além de contribuir para o aumento da durabilidade da estrada. 
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Carga de solos e materiais granulares 

• Equipamentos utilizados: 

Pá carregadeira: Usada para pegar o material e carregá-lo no caminhão basculante. 

Escavadeira: Em alguns casos, pode ser usada para carregar materiais em locais mais difíceis de 
alcançar ou em volumes maiores. 

Trator com implemento de caçamba: Para casos de menor escala de movimentação. 

Caminhão basculante: podem ser utilizados em casos de transporte e descarga de materiais. 

• Cuidados e práticas recomendadas: 

A carga deve ser equilibrada, sem ultrapassar a capacidade máxima de carga do caminhão para 
evitar danos à estrutura do veículo e garantir a segurança durante o transporte. 

O carregamento deve ser feito de forma a não permitir que o material caia ou se desestabilize 
durante o transporte. 

• Cuidados e práticas recomendadas: 

Evitar o transporte de grandes quantidades de material em estradas estreitas ou de difícil acesso, ou 
utilizar equipamentos auxiliares como guindastes ou plataformas de manobra quando necessário. 

As manobras devem ser realizadas de forma a minimizar riscos de danos à infraestrutura, à carga ou 
à segurança dos trabalhadores e outros veículos na estrada. 

 
 Descarga de solos e materiais granulares 

• Equipamentos utilizados: 

Caminhão basculante: Veículo responsável pela descarga dos materiais. 

Guindaste ou outros implementos: Em alguns casos, pode ser necessário usar guindastes para 
descarregar materiais em locais de difícil acesso. 

O operador do caminhão então aciona o mecanismo basculante do veículo para elevar a caçamba e 
liberar o material. 

A descarga pode ser feita de maneira controlada, permitindo que o material seja distribuído 
uniformemente, caso necessário. 

• Cuidados e práticas recomendadas: 

Certificar-se de que o local de descarga é adequado para receber o material, evitando desperdício e 
garantindo a segurança no processo. 
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Monitorar a distribuição do material de forma adequada, evitando acúmulo excessivo em um único 
ponto. 

Realizar a descarga de maneira controlada para evitar que o material se espalhe de forma 
desordenada, especialmente em áreas com inclinação. 

O descarregamento deve ser feito com cuidado para evitar danos à estrada ou ao meio ambiente. 

5.2.1 Principais Características da Escavação Horizontal: 

1. Objetivo: 

Criar uma base nivelada ou uma passagem subterrânea para obras como construção de rodovias, 
instalações de drenagem, redes de esgoto, cabos e outros sistemas. 

2. Equipamentos Utilizados: 

Escavadeiras ou Trator (com lâminas ou caçambas horizontais). 

Pá carregadeira e retroescavadeiras. 

Tratores de esteira (para solos mais resistentes). 

Caminhões basculantes (para o transporte do material escavado). 

Furadeiras e moinhos de corte (em casos de escavação em rochas duras). 

3. Processo: 

A escavação é realizada ao longo de uma linha plana ou com pouca inclinação, removendo o solo ou 
rochas de forma contínua. 

O material escavado é transportado para fora da área de trabalho para áreas de descarte ou para 
reutilização em outros processos (como aterro ou drenagem). 

4. Tipos de Escavação Horizontal: 

Escavação Manual: Realizada com ferramentas manuais em locais pequenos ou com difícil acesso. 

Escavação Mecânica: Feita com o uso de máquinas pesadas, sendo o método mais comum em 
grandes projetos. 

5. Cuidados e Considerações: 

Segurança: A escavação deve ser realizada com cuidado para evitar desmoronamentos e garantir a 
segurança dos trabalhadores. 

Drenagem: Em muitos casos, sistemas de drenagem devem ser implementados para evitar o 
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acúmulo de água nas escavações. 

Controle de Deslocamento: Monitoramento da movimentação do solo escavado para garantir que o 
projeto seja executado conforme o planejado. 

5.2.2 Aplicações Comuns: 

Construção e Recuperação de Estradas: Remoção de solo para a criação de fundações e nivelamento de 
vias. 

5.2.3 Vantagens: 

Eficiência: A escavação horizontal, especialmente quando realizada com máquinas adequadas, é rápida e 
eficaz. 

Versatilidade: Pode ser usada em diversos tipos de solo e em diferentes tipos de obras. 

5.2.4 Execução e compactação de corpo de aterro 

Processo de Execução: 

Preparação do Solo: O local é limpo e nivelado, removendo vegetação, detritos ou solos impróprios. 

Camadas de Aterro: O material (solo, areia, cascalho, etc.) é colocado em camadas horizontais de espessura 
controlada, geralmente de 20 a 30 cm. 

Compactação: Após cada camada ser colocada, é realizada a compactação utilizando equipamentos como 
rolos compactadores, para garantir que o material atinja a densidade necessária. 

Objetivo da Compactação: 

• Garantir estabilidade e resistência ao aterro. 
• Prevenir assentamentos futuros e vazios dentro do solo. 
• Melhorar a capacidade de carga da fundação. 

Vantagens: 

• Criação de uma base sólida e durável. 
• Aumento da estabilidade e redução de deformações ao longo do tempo. 

6 MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1 Conceituação do projeto 

O projeto contempla os serviços de Ampliação de Saneamento Básico no município de Tucuruí. 

6.2 Objetivos do projeto 

Este projeto tem como objetivo principal a melhoria das condições de saneamento básico das vias de forma 

a garantir a população o acesso aos serviços de utilidade pública, bem como a melhora da qualidade de vida. 
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6.3 Localização da obra 

Tucuruí é um município do estado do Pará, com uma área territorial de 2.086,2 km², distante à 430 km da 

Capital Belém. Pela última estimativa populacional do IBGE, possui 91.306 habitantes. 

6.4 Descrição dos serviços 

6.4.1 Placa da obra 

Placa de obra em lona com plotagem de gráfica medindo 3,00 x 2,00 m. 

6.4.2 Mobilização e desmobilização da obra 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias 

necessárias para a perfeita execução das obras.  

A desmobilização compreenderá a limpeza completa dos locais da obra, retirada dos materiais, máquinas e 

equipamentos da obra e o deslocamento dos colaboradores da CONTRATADA. 

6.4.3 Mobilização e desmobilização de equipamentos 

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser mantido limpo e desobstruído de entulhos, 

antes, durante e após a realização dos trabalhos. 

6.4.4 Encarregado geral com encargos complementares 

O Executante manterá em obra, além de todos os demais operários necessários, um Encarregado Geral que 

deve permanecer integralmente no canteiro de obras, durante o período de execução dos serviços e que deverá 

estar sempre presente para prestar quaisquer esclarecimentos necessários à Fiscalização. A obra não poderá ser 

executada se tal profissional não estiver presente no canteiro. Item previsto com todos os encargos 

complementares. O cumprimento da permanência de cada profissional no canteiro de obras será atestado pela 

Fiscalização da CONTRATANTE e comprovada por meio da folha de pagamento que a CONTRATADA apresenta para 

fim de medição, ficando a CONTRATADA passível das punições cabíveis e glosa de pagamentos caso não disponha 

integralmente do profissional na obra. 

6.4.5 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares 

Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados diariamente por um Engenheiro Civil de obras 

Pleno (mínimo de 80h por mês). Este item previsto com todos os encargos complementares. A função deste 

profissional deverá constar da A.R.T. respectiva e acompanhamentos regulares na obra. 



 
Estado do Pará   

GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI  

 
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 
CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 

CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

7 DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA, GARANTIA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 Da forma de execução 

7.1.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do 

público para de evitar riscos aos usuários locais e ao pessoal da empresa.   

7.1.2 Manter o Registro Diário de Obra devidamente atualizado.  

7.1.3 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços.   

7.1.4 Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte e material.   

7.1.5 Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos que fazem parte do projeto 

executivo.  

7.1.6 Verificar com a Fiscalização, local para “bota-fora” do material. 

7.1.7 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s Durante todo o período de trabalho, 

principalmente uniformizados e identificados.   
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7.1.8 A CONTRATADA deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer necessário para a 

realização dos serviços. 

7.1.9 O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, pronto 

para o uso público.  

7.1.10 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PA, referente a todos os serviços 

de engenharia. 

7.2 Prazo para início e entrega dos serviços 

7.2.1 O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Serviço, que será emitida pela 

Secretaria de Obras, sendo que, o responsável para emitir a Ordem de Serviço será o Secretário 

Municipal de Obras. 

7.2.2 O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 12 (doze meses), conforme cronograma 

Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de doze meses estipulado no cronograma Físico-Financeiro começa a 

contar a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério do Município, em 

conformidade da Lei n° 14.133/2021. 

7.3 Prazo de garantia 

7.3.1 A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um período 

irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. A CONTRATANTE terá 

180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena 

de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único 

do Código Civil. 

7.4 Recebimento definitivo e recebimento provisório 

7.4.1 A Contratada deverá comunicar o Fiscal do Contrato para o recebimento provisório dos serviços 

contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo do Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Tucuruí/PA. 

a) O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação. 

b) O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes, após 

o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 

90 (noventa) dias. 
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7.4.2 O recebimento definitivo somente ocorrerá após a resolução de todas as eventuais pendências 

relacionadas no recebimento provisório. 

7.5 Condições de recebimento do serviço 

7.5.1 O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto na Lei n° 14.133/2021.   

7.5.2 A obra deverá ser entregue livre de entulhos, deposito de materiais utilizados na obra ou qualquer 

forma de material estranho resultantes da execução da obra.  

7.5.3 A obra deverá ser recebida pelo Departamento de Engenharia que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no 

memorial.  

O objeto desta licitação será recebido:   

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias.   

7.5.4 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com os projetos, sob 

pena de rejeição do serviço.  

7.5.5 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.  

8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no edital.  

8.2 Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 24 (vinte e quatro) 

meses, conforme o Cronograma Físico-Financeiro.  

8.3 Executar a obra conforme projetos, planilhas e memoriais.  
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8.4 Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução dos serviços, 

sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência.   

8.5 Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem 

sobre a execução dos serviços.   

8.6 Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por profissional competente 

para execução da mesma.  

8.7 Fornecer documentos a Secretaria Municipal de Obras e Habitação sempre que for solicitado pelo 

departamento de engenharia.  

8.8 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer 

aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo.  

8.9 Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-estipulado pelo 

departamento de engenharia, lembrando que todas as medições deverão obrigatoriamente ser 

acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa.    

8.10 Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.  

8.11 Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 

justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 

para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 

direcionados ao departamento de engenharia da fiscalizadora.  

8.12 A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de ofício, e o 

mesmo deverá ser encaminhado ao departamento de engenharia uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

úteis.  

8.13 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável técnico 

da empresa.  
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8.14 A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o departamento de engenharia 

responsável para fazer as vistorias e correções caso seja necessário.  

8.15 A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos 

usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes.  

8.16 As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia deverão ser obrigatoriamente 

acompanhadas pela responsável técnico da CONTRATADA. 

8.17 A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados.  

8.18 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.  

8.19 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo previsto 

para entrega dos serviços.  

8.20 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer acidentes de 

trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros.   

8.21 Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos trabalhos inclusive fotocópias, 

impressões encadernações, mobilização de equipes serão, as expensas, custeados pela CONTRATADA.  

8.22 A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua execução, para que 

não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.  

8.23 Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e também 

seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 

8.24 As medições e diários de obra referente à obra executada deverão conter obrigatoriamente a assinatura do 

Engenheiro responsável pela contratada da execução da obra. 

8.25 O Engenheiro responsável pela contratada deverá estar presente na obra para acompanhamento periódico e 

regular dos serviços em execução. 

9  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.  

9.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção.  

9.3 Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade apontadas 

pelo Departamento de Engenharia na execução deste Contrato.   
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9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.   

9.5 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, e 

efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados.  

9.6 Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros do Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Tucuruí – PA.   

9.7 A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Início dos Serviço para a CONTRATADA.  

9.8 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto deste 

Contrato.   

9.9 Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. Podendo a CONTRATANTE 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas.  

9.10 O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finalizados e entregues.   

9.11 Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 

fiscalização. 

9.12 O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os resultados 

da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as exigências do Projeto 

Básico, Projeto Executivo, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações do 

processo que lhe deu origem.  

9.13 O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial.  

9.14 Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas às condições estabelecidas e às 

condições previstas em cláusula contratual.  

9.15 Atestar a Nota Fiscal e enviar a mesma ao setor competente para o pagamento.  

10 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 A LICITANTE deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e constante, 

técnico (s) de nível superior (engenheiro Civil) registrado (s) no CREA, na data da Licitação, detentor de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA, por execução de serviços de características 

semelhantes às do Objeto do presente Projeto Básico. 

a) Caracteriza-se como vinculo à empresa, funcionário, sócio ou proprietário da mesma na data prevista 

para entrega das propostas. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita 

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou do contrato social. Para 

funcionário a comprovação deverá ser feita através da Carteira de Trabalho (e da ficha de empregado), 
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ou por meio de apresentação de cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço 

com a empresa licitante. 

10.2 Eventual alteração do responsável técnico da(s) CONTRATADA(s) deverá ser comunicada, de imediato, o 

CONTRATANTE, acompanhada de justificativa e de nova nomeação, juntada a respectiva documentação.  

10.3 A LICITANTE deverá comprovar a sua CAPACIDADE OPERACIONAL - comprovação de que a licitante ter 

executado, através de CERTIDÃO E/OU ATESTADO, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 

ou privado, comprovando que já prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento das obrigações e demais condições deste Projeto Básico, do Edital e dos Contratos, 

sujeitará a empresa às seguintes sanções, quando for o caso: 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tucuruí; 

c) Multa pelo atraso na execução dos serviços; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 5 (cinco) anos. 

e) Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação do ato. 

f) As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 

ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

g) As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 

integrante do Edital. 
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12 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 O prazo de vigência do contrato irá contar a partir da data da sua Assinatura. 

12.2 O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em conformidade com o 

disposto na Nova Lei de Licitações Lei n° 14.133/2021. 

13 DO PREÇO 

13.1 O objeto do presente Projeto Básico será fornecido pelo menor preço ofertado, em conformidade com a 

proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, observado o 

disposto na legislação em vigor. 

13.2 O valor estimado para o serviço de AMPLIAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNÍCIPIO DE TUCURUÍ-

PA, foi obtido através da Tabela de valores da SEDOP – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 

Obras Públicas, do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e de 

Composições de Custo Unitário. De acordo com o DECRETO Nº 7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013 que estabelece 

regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 

contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências, no qual o 

Capítulo II do decreto estipula DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA os arts. 3º, 5º, e 6º do referido decreto estabelecem a utilização dos sistemas de referência 

SINAPI e também a adoção de sistemas de referência como o SEDOP quando necessário.  

13.3 Segue em anexo a planilha orçamentária de referência, a planilha de composição de custos e o 

cronograma físico-financeiro. 

13.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

14 DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 Do faturamento 

14.1.1 As Notas Fiscais/ faturas serão emitidas pela CONTRATADA, no último dia útil de cada mês de 

competência da prestação dos serviços, em nome da CONTRATANTE.  

14.1.2 O quantitativo a ser faturado pela contratada será obrigatoriamente o resultado da entrega dos 

serviços aferidos na medição feita na presença do fiscal do contrato ou do servidor responsável pela 

secretaria municipal de obras, serviços urbanos e habitação de Tucuruí. 

14.2 Da forma de pagamento 

14.2.1 Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no máximo 30 (Trinta) dias 

após a apresentação dos seguintes documentos:  

- Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e  INSS; 
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- Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
- Ordem de Serviços; 
- Ateste do fiscal do contrato. 

14.2.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, conforme dados fornecidos pela mesma.  

14.2.3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.  

14.2.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 

o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo; 

14.2.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

por atraso de pagamento. 

15 DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Durante a vigência do contrato, o Fiscal de Contrato designado deverá fazer  a fiscalização do 

recebimento da AMPLIAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ. 
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15.2 Quanto a portaria do FISCAL DO CONTRATO será designada pela SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO e 

emitida antes da assinatura do CONTRATO. 

15.3 As medições, relatórios e diários de obra referente à obra executada deverão conter obrigatoriamente a 

assinatura do Fiscal responsável pela fiscalização da execução da obra.  

15.4 O fiscal da Obra realizara visitas periódicas de fiscalização durante a execução da obra, averiguando o 

cumprimento integral de todas as suas obrigações contratuais.  

15.5 O fiscal da Obra deve manter os registros sempre precisos e atualizados para fins de transparência e 

acompanhamento. 

15.6 Na ocorrência de falhas, inconformidades ou atrasos no cumprimento do contrato, o fiscal da Obra 

realizará as providencias cabíveis, emitindo ofício de notificação a empresa contratada.  

15.7 O fiscal da obra solicitará, quando necessário, os aditamentos contratuais de prazos, acréscimos de 

quantitativos e novos serviços. 

15.8 Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do serviço final e o pagamento apenas dos 

serviços efetivamente executados. 

15.9 Não aceitar serviço irregular ou material diverso daquele que se encontra estabelecido na especificação 

técnica. 
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ANEXO V 

 
 
 
 

LINK PARA OS PROJETOS, CRONOGRAMA, PLANILHA E DEMAIS DOCUMENTOS – COORDENADORIA DE 
ENGENHARIA 

 
 
 
 

 
Para obtenção dos Projetos, memoriais, planilhas e cronograma para elaboração da proposta, clique no link 

abaixo: 
 

>AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA< 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1VbATMqMZbiqanrZGaaj2qxuvI8HzbNyS?usp=sharing
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